
ESTI>.DO DO CEA."RÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

;

COl'!SELHO DE RECURSOS TRIBLTTARIOS

RESOLUÇÃO N° ..\Gil 2,00 i.
2 a cfuvJARA. DE JlTLGAMENTO
SESSÃO DE: 13/9/2000
PROCESSO DE RECURSO N° 1/0410/94 AI N° 1/346:,01
R-ECORRENTE: . ('ÉLULA DE ,JULGl\J.vIENTODE PRIlvIEIRl\ INSTJ\NC::II\
RECORRIDO: PESe]"\, ]\LTO ]vIAR S/l~,
CONS.a RELATORA: Sliane Maria de Souza Matias

EMENTA: . ICfvlS F}\LT}\ DE RECOLHH'1ENTO.
}\LIsêrl,::ia ele (Jestal=1ue (1() iITllJ()st() l1CJb
documentos fiscais de saida de produtos
(laqosta) para eXE)ortaçà() retorno do
processo à instância singular para navo
julgamento cecu.L'SC) oficj_d 1. prov ido pur
I/()L.<:) de desempate do presidente.

REIATÓRIO:

Trcit~-SG dG ciuto de infração lavrado sob 2 acusaç50
de que a crnr.::)resa ident.ificada, no periodr,) de rn2ilO a
dezemb["o de 19()~~, entit.iu doc:urnentos fj scais d.e sa:td;:> de
I)rodutot> (lagosta inteira e cauda de lagosta) destinados à
eXI)ortaç.à(), sern efetuar () devido destaque ck) irnposto, da
()rdern de Cr$ 715.898.300,00 (setecentos e quj.nze mjlrJ(':'"es,
oJ t.ucentos e noventa e oi to nü1 e trezentos cruzei 1'(13) •

inc.
767 f

Foram dad.o,s como infrlnql.dos os arts. 10;
IX, 52, inc .. 111, letra ~bu, com penalidade
111, ~c", todos do Decreto D.o 21.219/91.

2°, 28,
de, art.
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,I1.nexasfotocópias da notas fiscais ensej adoras do
I -:> n!~ampnt.-. l' rI; !~; '" 1 ( ..-lr,.~ co +.1..-1":,. r.. l,l,~.,.•I' 4 "1) •-i..'....f. "5".,.;,. t _.j ~•./ ...•... ..L ~•.J...';".t..L ,;....l._ ..••.....~) fi. ~ .••• - --

Era detesa apresentada tem}:,esti vament~2f a empresa
autuAdA pret.ende a nulidade do processo, em 9r.au d.e
preliminar, terrlo em vista que, à época, ajuizara mandado
de segurança coletivo (cópia anexaI com o fito de
suspender qualquer autuaç~o quando de suas exportações de
lagosta - operações, no seu entender, abrigadas pela nâo
i nei dênci..-3. N(, mérJto se,l t ci ta a trnr)ro(:;edênc i ,i da
a u tUdc"ão.

A ilustre julgador
atendida em seu pedido
substanciando seu decisório
conclui pela nulidade do
aqent.e autuante.

de primeira instância, ap6s
de diligência de tls.,
no art. 151; IV; do CTl',J;

processo por impedimento do

A Procuradoria Geral do Estado, adotando parecer da
,jout.i3 Consul toria Tribut.ária, opina pelo proviment.o do
recurso oficIal e retorno do processo à instâr)cia sihgular
para novo julgamento.

É o .relaL.ólio.

VOTO DA RELATORA;

lfrata-se nos autos, de aç~o fiscal em que se acusa
a empresa identificada de haver deixado de efetuar o

dos produtos lagosta c cauda de lagosta,
devido destaque do ICt1S suas f1()t.,3.S saída

destinadoG

715.898.300,00 (setecentos
exportaçao. Tal fato, conforme
Erário Estadual da ordem de Cr$

relate), . ,causou pre]UlZO ao

e quinze milhões, Gitocentos e
trezentos ,::,ruzeiros) , sendcl,
penaLLdade (10 act; 767, jnc. TI,
!l.o21.219/91.

novenLa e
p()r isso,

E,l í 11ea '\.,(~r"

oito mil e
sw;rerida a

do Decretc)

p, ilustre julgadora de
en tendend::> que () fiscal autuante, ern
contidas no art. 151, inc. IV do CTN,
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efetuar o lançamento do crédito tribut.,ário em guest.~io,
decidiu por declarar nulo o processo nos termos da
legislaç~o processual vigente.

Mandado se Segurança Coletivo 3.082,
das Indústrias de Frio e Pesca, e das
e de Dc'ces e C\::'lnservasAlimentícias

enconlra\!a-se
autos do processo,
ae abrigo de medida

Em
demonstram

......rerciêlrje f empresa recorrida, consoante
á época da infração,

1irniíla.c cOflcedieja Il()
em que os Si~jicatos
Indústrias do Açúcar
do Estado do Ceará

~301i c:i t.a (a.III suspens;3o da C;ObL3nl.;a do lC!'t3 sobre oper açôes
que destj nem 03.0 exterior produtos semi-elaborddo.s,
c'()nstantes da lista anexa ao (:::onvênio ICNS 15/91, e de
C'Uj0 deferimento se extrai: "ordeno que as eminenteB
autoridades apontadas como coatoras que se abstenham de
cO.brar do.s .r)()stLl_1a.rlte~s .;:1 trí.bzltaçtio defesa na JE~g_i/3.laç/3.C)
vigenteF

! •

Nessa circunst3ncia, a empresa autuada passou a
operar suas e}>:portações de produtos serni -elaborados, sem
efetuar o destaque do imposto nas notas fiscais relativas,
apondo nas rnesrnas um carimbo indica ti vo de imunidade do
IC:r.1S,acresc,idcJda medida liminar n.'-:;3.0~32!91.

ACJ.e~cente-;3e, pur c'port.unu, que ern dat.d de
09/1 1/9.5, o Thl')unal de ,Justtça do Est aôo d() CeacÓj, tenclo
c~orno .r:.eldtor o EYdt10. Sr. DesembdrqadoL Dr. ,José lvíduci
Hc,ura Rc',cha, i:ndeferindc. a liminar cc)ncedida, deneqc)u a
segurança, no mérito, restabelecendo,
exigibilidade do crédito tributário.

as SilTI, a

Vê-Ee, portanto, que à época da autuaçao a empresa
ainda se encontrava ao abrigo da liminar. Tal tato,
entretanto, ao contrário do que entendeu a nobre
julgadora, dat.a vêrüa, ndO irnpedia o agent.e do Fisc:o de
proceder qualquer lançamento atinente. O que não cabla ao
Estôdo (:?I.d efetuar qualquer cobrança de tributo relativo
àCj\Jelepleit.o, e isso, efetivamente, não ()correu. Só se
efetua cobrança de crédi to tributário definitiv-a.mente
constituído, e (} crédito tributáric1 s,S pode ser assirn
,:cinsider a.dc) qua.ncio da ,::teciS3() transi tada. em j ulqad().

CC)inO bem !undarnentc,u () ilustre C\)nsultc,r
Tributário, citandcl Lídiêl Hêlria LOFes Rodrigues Ribas, "Ii
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torça da medida .l_lminar clt:) ma.ndadeJ de seg?Jrança con..3.ls'tE:
em suspender a exigibilidade do lançamento, não suscando

a sentença ele méri tC) ele m.B-.nc:iEJ.do de
seçrurança prm/onti \lO que tem legi timidade para proibir a

, IJ:'I:::.,ISS~1leJ.

sumária obstar ao exercJcio de atÍv.idade adrninistrat.ivo

Pelo exp(}stc.
caracter i zadc' nos

e constderando que não se encc..ntra
aut<:)s () inlpedimento susci tadc' na

i.nst3nc;la sirlt)uJar, aC('Jsto-me ao parecer da ConsuJ t()ria
'T'cibuL;3cid, ['efer:endado pela cl.oula Procur:adorlaf e sou
t.>;.:,rque se cCH1heça do recurs() (;,ficial, dand()-lLe
provimento, para que se retorne o processo para novo
j ul';1amentc' .

É o voto.

DECISÃO:

Vistos, dlscu"tldos e examirlados os presentes autos,,
em que é recorrente CELUL.Ã. DE JULG.ANENT(l DE PRII"lEIRJ\
U-JSTAJ.JCIA e ceC\:::irrid() PESCA JI\.LTO JvIAR S/l1,

RESOLVEM, ,-::'E3 membros da 28. Câmara do Canse] he' de
Recursos Tributários, por volo de deseI~ate do Presldeni_e,
conhecer de) recurs() ()fic'ial, dar-lhe l:.:-,rovirnente, r.::,a.ca,
rejeitando a nulidade declarada pela julgadc1ra singular,
retcHTlar o prc'cesso à instância a quo para novc'
julgamento 1 consc.ante voto da rela.tora e de confc.rmidade
com o parecer da douta Procuradoria. Foram votos Vencidos
C)S C~cJnselhei r()s /J.~f()rlS() 11Eir,()S a. ,Pere i ra., ....~~rltê!nic; Ltli z IjC'

Nascimento Neto, Fernando Airton Lopes Barrocas e ~"lládia
l'.1ar-ia Parerlte l\(JLli~31-, clLle se prC)rlUrlCiar'arn };)ela c,!')rlfirrna!;~ãc)
da decisão recorrida.

SALA DAS SESSÕES DA 2B

RECURSOS TRIBUTARIOS,
,~.no 2.000.
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CONSELHETRO
1?,i()nso

Oli '.feira

SC.iL1Za

RES~~ ~
T l;~l' "~'t. a':-l F. cor'r~ol~r, 'j'"U;:)i't,l....A. 1 .\...... ' .LO I "Ç.

Francisco

Elian~
j'.1;:;,tias

Andrade
PROCUR}\DOR DO EST}\DO

CONSULTOR TRIBUTÁf.zIO
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